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Quem será a minha voz quando eu 
não puder falar mais por mim?

Os instrumentos de planejamento 
patrimonial e sucessório como o Tes-
tamento e as Diretivas Antecipadas de 
Vontade (DAV), mais conhecido como 
“Testamento Vital”, desempenham pa-
péis fundamentais na preservação da 
vontade humana e na redução dos con-
flitos familiares.

Após a pandemia da covid-19, hou-
ve um significativo aumento no núme-
ro de DAVs registrados em cartórios do 
Brasil. Entre 2012 e 2021, esse cresci-
mento foi 235% em todo o país, e 845% 
apenas no estado de São Paulo, de acor-
do com dados do Colégio Notarial do 
Brasil — Seção São Paulo.

Diferentemente dos testamentos  

— que designam os bens do testador 
após o falecimento — as DAVs são do-
cumentos declaratórios próprios que 
legitimam a vontade do declarante pe-
rante um terceiro, que será a sua voz 
em situações de incapacidade.

Isto é, por meio da DAV é possível 
direcionar (i) os familiares sobre a ad-
ministração patrimonial, elegendo-se 
um representante para tal fim, e (ii) as 
equipes médicas em situações de doen-
ças graves e incuráveis que impossibili-
tem o declarante de expressar sua von-
tade. A título de exemplo o declarante 
poderá dispor sobre o processo ortota-
násia ao expressar previamente o seu 
desejo em não prolongar sua vida de 
forma artificial.

Nesses casos, a vontade do paciente 
incapacitado deve ser respeitada pe-
los médicos, de acordo com a Reso-
lução 1.995/2012 do Conselho Fede-
ral de Medicina (CFM) — que dispôs 

especificamente sobre as DAVs — e o 
Código de Ética Médica.

Todos nós estamos sujeitos a en-
frentar situações de vulnerabilidade, 
doenças cognitivas, como Alzheimer, 
acidentes e outras situações que po-
dem reduzir significativamente ou 
impossibilitar a nossa autonomia pri-
vada. Além disso, as DAVs podem ser 
utilizadas para expressar nossos de-
sejos em relação ao destino do nosso 
corpo após falecimento, como escolher 
a doação de órgãos, a cremação ou o 
sepultamento.

Assim, devem ser feitas perguntas 
como: “Em eventual incapacidade mi-
nha como, de que forma e por quem o 
meu patrimônio seria gerido?”; “Quem 
eu elegeria para legitimar as minhas 
vontades?”; “Como se daria os meus 
cuidados pessoais?”; “Desejaria per-
manecer na minha residência ou no 
hospital?”; “Neste último caso, elegeria 

médicos e/ou hospitais preferenciais 
para o meu atendimento?”; “Desejaria 
ser cremado ou sepultado?”; “Desejaria 
doar órgãos?”.

Essas e outras perguntas, respon-
didas por meio do DAV, podem pare-
cer questionamentos simples àqueles 
convictos dos seus desejos. No entanto, 
quando esses desejos não estão mani-
festados de forma expressa no papel, as 
decisões se tornam difíceis, especial-
mente em contextos familiares comple-
xos e com muitos envolvidos.

Portanto, simplificar a tomada de 
decisões que impactam diretamente o 
nosso maior bem maior — a vida — ao 
expressarmos de forma clara as nossas 
preferências ideológicas, religiosas e 
pessoais, é essencial.Reconhecer a cer-
teza da finitude da vida e discutir aber-
tamente sobre o tema desde cedo nos 
permite preservar as nossas vontades 
de forma válida e eficaz.

Segurança do trabalho no 
Distrito Federal: um alerta para 

empregadores e empregados

N
os quatro primeiros meses de 
2024, o Distrito Federal regis-
trou um aumento de 44% nas 

notificações de acidentes, doenças 
e agravos relacionados ao trabalho, 
totalizando 3.801 casos. Esse cresci-
mento reflete uma preocupação cres-
cente com a segurança dos trabalha-
dores e destaca a importância de re-
gistros precisos para orientar políticas 
públicas e estratégias empresariais.

Uma das razões para esse aumen-
to é a intensificação das campanhas 
de conscientização promovidas pe-
los Centros de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest), que têm 
enfatizado a obrigatoriedade da 
notificação de acidentes e doenças 
ocupacionais. Essa conscientização 

contribui para a contagem mais pre-
cisa dos incidentes ocorridos.

O aumento das notificações tam-
bém gera questionamentos sobre a 
eficácia das políticas de segurança no 
trabalho atualmente em vigor. Para 
mitigar esses riscos, é essencial que as 
empresas implementem rigorosamente 
normas de segurança, realizem revisões 
periódicas das condições de trabalho e 
garantam que os trabalhadores estejam 
adequadamente capacitados e equipa-
dos com Equipamentos de Proteção In-
dividual (EPIs) adequados.

À luz da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), os empregadores têm 
diversas responsabilidades legais pa-
ra prevenir acidentes e doenças ocu-
pacionais. Isso inclui o cumprimento 

das normas de segurança e medicina 
do trabalho e também a instrução clara 
dos empregados sobre as precauções a 
serem tomadas, além de adotar medi-
das determinadas pelos órgãos regio-
nais competentes e facilitar a fiscaliza-
ção pelas autoridades.

Além das diretrizes da CLT, há vá-
rias Normas Regulamentadoras do 
Ministério da Saúde e portarias regio-
nais/locais que também devem ser 
seguidas. Um exemplo disso é a Por-
taria 508, de 26 de dezembro de 2023, 
do DF, que incluiu a Lesão por Esforço 
Repetitivo (LER) como de notificação 
compulsória.

O principal é que trabalhadores e 
empresas se preocupem, no dia a dia, 
com as medidas de segurança e não 

apenas quando o pior acontece. Porque 
os acidentes de trabalho e as doenças 
ocupacionais prejudicam os dois pólos 
dessa relação, gerando também prejuí-
zo às próprias empresas e à continuida-
de das atividades econômicas.

Portanto, a adoção de práticas 
cotidianas de fiscalização interna do 
cumprimento dos procedimentos de 
segurança é uma ação indispensável 
para a prevenção geral de acidentes 
no trabalho. Na prática, observa-se 
que empresas responsáveis elaboram 
e aplicam treinamentos frequentes so-
bre normas de segurança do trabalho 
direcionados ao setor e ao dia a dia 
daqueles trabalhadores e gestores/
coordenadores para além do simples 
fornecimento de EPIs.


